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DECRETO Nº. 3.511/2.020

- DE 17 DE MARÇO DE 2.020 – 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do Município de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município e, ainda,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 

Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(com público superior a cem pessoas);

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando, que toda pessoa deve cumprir as ordens, instruções, normas e medidas que a autoridade de 

saúde prescrever, com o objetivo de evitar e/ou controlar a ocorrência, difusão ou agravamento das doenças 

transmissíveis e das evitáveis;

Considerando Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, do Governo do Estado de São Paulo.

Considerando o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078, de 1990, especialmente os artigos 

6°, I e V; 39, V; 51, IV, § 1°, I, II, III, bem como art. 36, III da Lei Federal n. 12.529, de 2011, que versa 

sobre “Infrações da Ordem Econômica”;

Considerando que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para 

contenção da disseminação da COVID-19;

Considerando as últimas informações disponibilizadas em reunião técnica pelo Ministério da Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do COVID-19, no âmbito do município de Inúbia Paulista, ficam definidas nos 

termos deste Decreto.

 

Art. 2º Como medidas individuais recomenda-se que pacientes com sintomas respiratórios 

fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem sua circulação em 

ambientes com aglomeração de pessoas.

Art. 3º Eventos de massa (governamentais, esportivos, artísticos, culturais, políticos, 

científicos, comerciais, religiosos e outros com concentração próxima de pessoas), com público estimado 

igual ou acima de 40 pessoas para espaços abertos e 60 pessoas para espaços fechados ou em que a distância 

mínima entre pessoas não possa ser de dois ou mais metros devem ser cancelados ou adiados.

§ 1º Nas situações em que não for possível o cancelamento ou adiamento, devem ocorrer com portões 

fechados, sem a participação do público.

§ 2º As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa pelo COVID-19, como idosos e 

pacientes com doenças crônicas, devem ser canceladas.

§ 3º As instituições de longa permanência para idosos e congêneres devem limitar, na medida do possível, as 

visitas externas, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos 

sintomáticos respiratórios.

 

Art. 4º Os locais de grande circulação de pessoas, tais como terminais urbanos, e comércio 

em geral devem reforçar medidas de higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os 

usuários, em local sinalizado.

§ 1º Devem ser disponibilizadas informações visíveis sobre higienização de mãos, sabonete líquido e papel 

toalha descartável nos lavatórios de higienização de mãos.

§ 2º Todos os eventos permitidos de acordo com o Art. 2º deste Decreto deverão adotar as medidas do caput 

desse artigo.

 

Art. 5º Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e bares, deverão 

adotar medidas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19:

I - Disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes;
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II - Dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê;

III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e meio entre elas;

IV - Aumentar frequência de higienização de superfícies;

V - Manter ventilados ambientes de uso dos clientes.

 

Art. 6º Fica determinado à suspensão das aulas, na rede pública municipal a partir do dia 23 

de março de 2020. 

§1º A suspensão das aulas na rede de ensino pública do Município de Inúbia Paulista, deverá ser 

compreendida como antecipação de férias escolares do mês de julho/2020, nos termos deste Decreto, bem 

como as diretrizes estabelecidas através da Nota de Esclarecimento expedida pelo Conselho Nacional de 

Educação.

§ 2º. A partir do dia 17 de março de 2020 até o dia 20 de março de 2020 as escolas deverão orientar os 

alunos e os pais a respeito da suspensão.

Art. 7º Confirmada a infecção pelo coronavírus ou caracterizada outra doença, o 

servidor será licenciado para tratamento da própria saúde.

Art. 8º As chefias imediatas deverão submeter ao regime de teletrabalho no que 

couber:

I – pelo período de emergência:

a) as servidoras gestantes e lactantes;

b) os servidores maiores de 60 (sessenta) anos;

c) os servidores expostos a qualquer doença ou outra condição de risco de 

desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos termos 

definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

§ 1º A execução do teletrabalho, nas hipóteses preconizadas nos incisos do “caput” 

deste artigo, sem prejuízo da observância das demais condições instituídas pelo titular do órgão da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações, consistirá no desenvolvimento, durante o período 

submetido àquele regime, das tarefas habituais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando 

passíveis de serem realizadas de forma não presencial, ou de cumprimento de plano de trabalho ou 

tarefas específicas, de mensuração objetiva, compatíveis com as atribuições do cargo ocupado pelo 

servidor, de sua unidade de lotação e com o regime não presencial.



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.
3

§ 2º Por decisão do titular do órgão da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações, o disposto neste artigo não será aplicado aos servidores lotados em unidades que 

prestem serviços essenciais, especialmente os necessários para o combate da pandemia.

Art. 9º Para o enfrentamento da emergência de saúde pública são adotadas, de imediato, sem 

prejuízo de outras que vierem a ser propostas pela Saúde, as seguintes medidas, com consequente suspensão 

dos serviços terceirizados e respectivos pagamentos correspondentes, já que os serviços será interrompidos:

I – suspensão do atendimento e atividades presenciais do Centro de Referência de Assistência Social;

II – suspensão gradativa das atividades e eventos culturais;

III – suspensão gradativa das atividades e eventos esportivos;

IV – suspensão de autorizações e emissão de alvarás, para realização de eventos públicos ou privados, de 

grande aglomeração de pessoas, bem como o cancelamento daqueles já emitidos até a presente data;

V – Providencias de orientação aos profissionais do ensino quanto ao manejo adequado da higiene com 

vistas à prevenção e enfrentamento do Coronavírus – COVID-19.

Art. 10 Ficam orientadas as empresas privadas a cancelar toda e qualquer atividade ou 

evento com aglomeração de pessoas, tais como, bailes, festas, apresentações teatrais e shows,  Fica orientada 

a suspensão dos cultos religiosos, ou que os mesmos somente sejam realizados mediante a obediência de 

protocolos de prevenção, evitando abraços e contatos físicos, bem como a aglomeração de pessoas em locais 

de pequeno espaço físico.

Art. 11. Determinar aos gestores e fiscais dos contratos:

a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização de mão de obra, 

empreiteiras e organizações parceiras, exigindo a orientação e acompanhamento diário dos seus 

colaboradores, a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e 

sanitária, e o afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pelo coronavírus;

b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço e 

funcionários públicos municipais a adoção das rotinas de asseio e desinfecção no período de 
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emergência, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitária, bem como especial 

atenção na reposição dos insumos necessários;

c) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço a adoção 

das rotinas de limpeza e manutenção dos aparelhos de ar condicionado, observadas as orientações 

das autoridades de saúde e sanitária; 

 

Art. 12 As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 

acordo com a situação epidemiológica do município.

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor como recomendação na data de sua publicação e como 

determinação a partir da data de 16/03/2020.

 

Art. 14. O disposto no art. 8º deste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 17 de Março de 2.020.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivado no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria


